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REQUERIMENTO N.º 01/2026, de 23 de janeiro de 2026. 

  FRANCISCO JAIR DE CAMPOS, vereador com assento nesta Câmara Municipal, na 

Décima Quinta Legislatura do Município de Capitão Leônidas Marques, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais e regimentais, conferidas pelo art. 115, §3°, XII do Regimento Interno, 

após ouvido o Plenário REQUER a convocação do Secretário Municipal de Planejamento e 

Desenvolvimento Urbano, Sr. Fabiano H. Guerra para que compareça na Câmara Municipal, em 

data e horários a serem definidos, para que preste esclarecimentos acerca do andamento do 

projeto e do início das obras de construção do Campo Sintético no Bairro Santa Mônica, 

denominado Meu Campinho – CGSF, com investimento no valor de R$ 505.316,35 (quinhentos 

e cinco mil trezentos e dezesseis reais e trinta e cinco centavos), E-Protocolo 24.331.063-6, junto 

a Secretaria do Estado das Cidades.   

  JUSTIFICATIVA: A referida obra possui relevante interesse público, 

especialmente por se tratar de investimento voltado ao esporte, lazer, inclusão social e 

qualidade de vida da população, em especial das crianças, adolescentes e jovens do Bairro Santa 

Mônica. Além disso, os recursos envolvidos são de origem estadual, o que reforça a necessidade 

de acompanhamento, fiscalização e transparência quanto à correta aplicação dos valores 

públicos. 

  Nesse sentido, cabe ao Poder Legislativo exercer sua função constitucional de 

fiscalização dos atos do Poder Executivo, buscando informações atualizadas sobre as etapas já 

cumpridas, eventuais entraves administrativos ou técnicos, prazos previstos para o início e 

conclusão das obras, bem como as providências adotadas pela administração municipal para a 

efetiva execução do projeto. 

  Dessa forma, a convocação do Secretário Municipal mostra-se medida necessária 

e legítima para garantir a transparência, o controle social e o esclarecimento à população acerca 

do andamento do empreendimento, fortalecendo o diálogo institucional entre os Poderes e 

assegurando o atendimento ao interesse público. 
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